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O CONGRESSO NACIONAL resolve:  
 

Art.1º Esta lei acrescenta o art. 235 H na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

que fixa a possiblidade do motorista profissional viajar na companhia de cônjuge, companheiro 

ou filhos, nos casos que específica. 

Art. 2º A CLT passa a vigorar acrescida do art. 235- H.................................. 

Art. 235- H  Nos casos de pernoite, a empresa poderá permitir que o motorista    esteja 

acompanhado de cônjuge, companheiro ou ainda de  filho maior de idade.  

I – quaisquer espécies de despesas decorrentes deste acompanhamento serão de 

responsabilidade integral do motorista e de quem o acompanha.  

II – o disposto no inciso I deste artigo não se aplica nos casos em que o motorista estiver 

acompanhado de outro motorista ou qualquer outro represente da empresa.  

III – Quaisquer espécies de gastos ou responsabilidades decorrentes deste 

acompanhamento serão de obrigação integral do motorista e de quem o acompanha.  

IV - Não há relação trabalhista entre o acompanhante do motorista e a empresa 

contratante. 

Parágrafo único: a empresa não terá quaisquer responsabilidades sobre os 

acompanhantes em caso de acidentes, sejam decorrentes da responsabilidade do motorista ou 

de terceiros.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As viagens de longa duração são de grande desgaste físico e emocional para os 

motoristas. A presença de um ente querido pode, em grande medida, beneficiar o profissional 

a partir de diversas perspectivas, tais como maior atenção ao trânsito e a não utilização de 

substâncias para permanecer acordado.  

Não obstante aos períodos de intervalo e limitação de jornada já fixada pela CLT, há 

ainda muito a ser feito pela redução do número de acidentes. Comumente tais desastres ocorrem 

em função de longos trajetos, que são realizadas sem qualquer tipo de companhia. Acrescido a 

esta realidade, viagens que ocupam demasiado período distante de familiares, rouba 

considerável tempo de convivência social, e por esta razão muitas vezes, provoca solidão e até 

a depressão destes motoristas.  
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Estudo publicado pela Rev. Saúde Pública, em 2012 e disponibilizado na Scielo 

(Scientific Eletronic Library Online), revela que mais de 80% (oitenta por cento) dos motoristas 

viajam sozinhos e em média os percursos duram 6 (seis) dias. Em função deste período, parcela 

considerável destes profissionais, 23% (vinte e três por cento) admitiram utilizar algum tipo de 

substância para permanecer acordado.1 Muito embora a legislação pátria seja rígida no que 

tange a ingestão de bebidas alcoólicas, sobretudo para motoristas profissionais, 70% (setenta 

por cento) usam bebida alcoólica.   

Dada às dimensões continentais do país, é inviável restringir turnos e dias de trabalho. 

Isto inviabilizaria todo sistema logístico do país. Entretanto, é possível minimizar a 

problemática por meio de ações simples que, além de melhorarem o desempenho do motorista, 

podem ainda contribuir para o fortalecimento dos vínculos familiares, que muitas vezes é 

fragilizado devido ao tempo que o motorista se ausenta de casa.  

Ademais, é possível vislumbrar outros benefícios, como por exemplo, a melhoria das 

instalações hoteleiras que abrigam caminhoneiros, além da influencia na redução problemas 

oriundos da falta de estrutura e iluminação, como a prostituição infantil e tráfico de drogas.  

O modelo proposto não obriga quaisquer empresas a permitir que seus funcionários 

realizem a viagem acompanhada. O projeto apenas cria um cenário jurídico seguro para que a 

empresa possa contribuir para fortalecimento dos laços familiares do seu empregado, sem 

comprometer a eficiência dos serviços prestados e, sobretudo sem onerá-la ou imputá-la 

quaisquer responsabilidades.  

 

Sala das sessões, em 11 de julho de 2019 

 

Deputado Lucas Gonzalez 

NOVO/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

                                                      
1 KNAUTH, Daniela Riva et al. Manter-se acordado: a vulnerabilidade dos caminhoneiros no Rio Grande do 

Sul. Revista de Saúde Pública, v. 46, p. 886-893, 2012. 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4058/2019 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Operadores Cinematográficos 

 

Art. 234. A duração normal do trabalho dos operadores cinematográficos e seus 

ajudantes não excederá de 6 (seis) horas diárias, assim distribuídas: (“Caput” do artigo 

retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

a) 5 (cinco) horas consecutivas de trabalho em cabina, durante o funcionamento 

cinematográfico; 

b) 1 (um) período suplementar, até o máximo de 1 (uma) hora para limpeza, 

lubrificação dos aparelhos de projeção, ou revisão de filmes. 

Parágrafo único. Mediante remuneração adicional de 25% (vinte e cinco por cento) 

sobre o salário da hora normal e observado um intervalo de duas horas para folga, entre o 

período a que se refere a alínea “b” deste artigo e o trabalho em cabina de que trata a alínea “a”, 

poderá o trabalho dos operadores cinematográficos e seus ajudantes ter a duração prorrogada 

por duas horas diárias, para exibições extraordinárias. (Vide art. 7º, XVI, da Constituição 

Federal de 1988) 

Art. 235. Nos estabelecimentos cujo funcionamento normal seja noturno, será 

facultado aos operadores cinematográficos e seus ajudantes, mediante acordo ou contrato 

coletivo de trabalho e com um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o salário da 

hora normal, executar o trabalho em sessões diurnas extraordinárias e, cumulativamente, nas 

noturnas, desde que isso se verifique até 3 (três) vezes por semana e entre as sessões diurnas e 

as noturnas haja o intervalo de 1 (uma) hora, no mínimo, de descanso. (Vide art. 7º, XVI, da 

Constituição Federal de 1988) 

§ 1º A duração de trabalho cumulativo a que alude o presente artigo não poderá 

exceder de 10 (dez) horas. 

§ 2º Em seguida a cada período de trabalho haverá um intervalo de repouso no 

mínimo de 12 (doze) horas. 

Seção IV-A 

Do Serviço do Motorista Profissional Empregado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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(Seção acrescida pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação da denominação dada pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Art. 235-A. Os preceitos especiais desta Seção aplicam-se ao motorista profissional 

empregado: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

I - de transporte rodoviário coletivo de passageiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - de transporte rodoviário de cargas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 235-B. São deveres do motorista profissional empregado: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

I - estar atento às condições de segurança do veículo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - conduzir o veículo com perícia, prudência, zelo e com observância aos 

princípios de direção defensiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada 

no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - respeitar a legislação de trânsito e, em especial, as normas relativas ao tempo 

de direção e de descanso controlado e registrado na forma do previsto no art. 67-E da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

IV - zelar pela carga transportada e pelo veículo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

V - colocar-se à disposição dos órgãos públicos de fiscalização na via pública; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 

45 dias após a publicação) 

VI - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

VII - submeter-se a exames toxicológicos com janela de detecção mínima de 90 

(noventa) dias e a programa de controle de uso de droga e de bebida alcoólica, instituído pelo 

empregador, com sua ampla ciência, pelo menos uma vez a cada 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, 

podendo ser utilizado para esse fim o exame obrigatório previsto na Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 (sessenta) 

dias. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. A recusa do empregado em submeter-se ao teste ou ao programa 

de controle de uso de droga e de bebida alcoólica previstos no inciso VII será considerada 

infração disciplinar, passível de penalização nos termos da lei. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 

DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do motorista profissional será de 8 (oito) 

horas, admitindo-se a sua prorrogação por até 2 (duas) horas extraordinárias ou, mediante 

previsão em convenção ou acordo coletivo, por até 4 (quatro) horas extraordinárias. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista empregado 

estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso e descanso 

e o tempo de espera. (Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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e com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 

45 dias após a publicação) 

§ 2º Será assegurado ao motorista profissional empregado intervalo mínimo de 1 

(uma) hora para refeição, podendo esse período coincidir com o tempo de parada obrigatória 

na condução do veículo estabelecido pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar do motorista profissional enquadrado no § 5º do art. 

71 desta Consolidação. (Primitivo § 3º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado 

e com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 

45 dias após a publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 3º Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) horas 

de descanso, sendo facultados o seu fracionamento e a coincidência com os períodos de parada 

obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

- Código de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro 

período e o gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro 

período. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação, 

produzindo efeitos nos termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 4º Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas em que o motorista 

profissional empregado permanece fora da base da empresa, matriz ou filial e de sua residência 

por mais de 24 (vinte e quatro) horas, o repouso diário pode ser feito no veículo ou em 

alojamento do empregador, do contratante do transporte, do embarcador ou do destinatário ou 

em outro local que ofereça condições adequadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º As horas consideradas extraordinárias serão pagas com o acréscimo 

estabelecido na Constituição Federal ou compensadas na forma do § 2º do art. 59 desta 

Consolidação. (Primitivo § 4º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 6º À hora de trabalho noturno aplica-se o disposto no art. 73 desta Consolidação. 

(Primitivo § 5º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado e com redação dada 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 8º São considerados tempo de espera as horas em que o motorista profissional 

empregado ficar aguardando carga ou descarga do veículo nas dependências do embarcador ou 

do destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria transportada em barreiras 

fiscais ou alfandegárias, não sendo computados como jornada de trabalho e nem como horas 

extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 9º As horas relativas ao tempo de espera serão indenizadas na proporção de 30% 

(trinta por cento) do salário-hora normal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Em nenhuma hipótese, o tempo de espera do motorista empregado prejudicará 

o direito ao recebimento da remuneração correspondente ao salário-base diário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 11. Quando a espera de que trata o § 8º for superior a 2 (duas) horas ininterruptas 
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e for exigida a permanência do motorista empregado junto ao veículo, caso o local ofereça 

condições adequadas, o tempo será considerado como de repouso para os fins do intervalo de 

que tratam os §§ 2º e 3º, sem prejuízo do disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Durante o tempo de espera, o motorista poderá realizar movimentações 

necessárias do veículo, as quais não serão consideradas como parte da jornada de trabalho, 

ficando garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 13. Salvo previsão contratual, a jornada de trabalho do motorista empregado não 

tem horário fixo de início, de final ou de intervalos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 14. O empregado é responsável pela guarda, preservação e exatidão das 

informações contidas nas anotações em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, 

ou no registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, ou nos rastreadores ou sistemas 

e meios eletrônicos, instalados nos veículos, normatizados pelo Contran, até que o veículo seja 

entregue à empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 15. Os dados referidos no § 14 poderão ser enviados a distância, a critério do 

empregador, facultando-se a anexação do documento original posteriormente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 16. Aplicam-se as disposições deste artigo ao ajudante empregado nas operações 

em que acompanhe o motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 17. O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos operadores de 

automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar 

trabalhos de construção ou pavimentação e aos operadores de tratores, colheitadeiras, 

autopropelidos e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria 

agrícola ou a executar trabalhos agrícolas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 

30/7/2015) 

Art. 235-D. Nas de longa distância viagens com duração superior a 7 (sete) dias, o 

repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por semana ou fração trabalhada, sem prejuízo 

do intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco) horas, 

usufruído no retorno do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a 

empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido repouso. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º É permitido o fracionamento do repouso semanal em 2 (dois) períodos, sendo 

um destes de, no mínimo, 30 (trinta) horas ininterruptas, a serem cumpridos na mesma semana 

e em continuidade a um período de repouso diário, que deverão ser usufruídos no retorno da 

viagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º A cumulatividade de descansos semanais em viagens de longa distância de que 
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trata o caput fica limitada ao número de 3 (três) descansos consecutivos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 3º O motorista empregado, em viagem de longa distância, que ficar com o veículo 

parado após o cumprimento da jornada normal ou das horas extraordinárias fica dispensado do 

serviço, exceto se for expressamente autorizada a sua permanência junto ao veículo pelo 

empregador, hipótese em que o tempo será considerado de espera. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 4º Não será considerado como jornada de trabalho, nem ensejará o pagamento de 

qualquer remuneração, o período em que o motorista empregado ou o ajudante ficarem 

espontaneamente no veículo usufruindo dos intervalos de repouso. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 5º Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas trabalhando no 

mesmo veículo, o tempo de repouso poderá ser feito com o veículo em movimento, assegurado 

o repouso mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento externo ou, se 

na cabine leito, com o veículo estacionado, a cada 72 (setenta e duas) horas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º Em situações excepcionais de inobservância justificada do limite de jornada de 

que trata o art. 235-C, devidamente registradas, e desde que não se comprometa a segurança 

rodoviária, a duração da jornada de trabalho do motorista profissional empregado poderá ser 

elevada pelo tempo necessário até o veículo chegar a um local seguro ou ao seu destino. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º Nos casos em que o motorista tenha que acompanhar o veículo transportado 

por qualquer meio onde ele siga embarcado e em que o veículo disponha de cabine leito ou a 

embarcação disponha de alojamento para gozo do intervalo de repouso diário previsto no § 3º 

do art. 235-C, esse tempo será considerado como tempo de descanso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 8º Para o transporte de cargas vivas, perecíveis e especiais em longa distância ou 

em território estrangeiro poderão ser aplicadas regras conforme a especificidade da operação 

de transporte realizada, cujas condições de trabalho serão fixadas em convenção ou acordo 

coletivo de modo a assegurar as adequadas condições de viagem e entrega ao destino final. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 235-E. Para o transporte de passageiros, serão observados os seguintes 

dispositivos: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação 

dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após 

a publicação) 

I - é facultado o fracionamento do intervalo de condução do veículo previsto na Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, em períodos de no mínimo 

5 (cinco) minutos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - será assegurado ao motorista intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, 

podendo ser fracionado em 2 (dois) períodos e coincidir com o tempo de parada obrigatória na 

condução do veículo estabelecido pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar do motorista profissional enquadrado no § 5º do art. 
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71 desta Consolidação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas no curso da mesma 

viagem, o descanso poderá ser feito com o veículo em movimento, respeitando-se os horários 

de jornada de trabalho, assegurado, após 72 (setenta e duas) horas, o repouso em alojamento 

externo ou, se em poltrona correspondente ao serviço de leito, com o veículo estacionado. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 235-F. Convenção e acordo coletivo poderão prever jornada especial de 12 

(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso para o trabalho do motorista 

profissional empregado em regime de compensação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 235-G. É permitida a remuneração do motorista em função da distância 

percorrida, do tempo de viagem ou da natureza e quantidade de produtos transportados, 

inclusive mediante oferta de comissão ou qualquer outro tipo de vantagem, desde que essa 

remuneração ou comissionamento não comprometa a segurança da rodovia e da coletividade 

ou possibilite a violação das normas previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, 

de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 235-H. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Seção V 

Do Serviço Ferroviário 

 

Art. 236. No serviço ferroviário - considerado este o de transporte em estradas de 

ferro abertas ao tráfego público, compreendendo a administração, construção, conservação e 
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remoção das vias férreas e seus edifícios, obras-de-arte, material rodante, instalações 

complementares e acessórias, bem como o serviço de tráfego, de telegrafia, telefonia e 

funcionamento de todas as instalações ferroviárias – aplicam-se os preceitos especiais 

constantes desta Seção. 

.......................................................................................................................................................
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